
Zeneide
Máquina de escrever
PEC 186/2019
redação final do Senado Federal
datada de 04 de março de 2021

Zeneide
Retângulo

Zeneide
Máquina de escrever
(O § 16 cerceia, cria travas para a continuidade de ações e programas de políticas públicas e implementação de 
outras nova. Ex.: combate a violência domestica e à homofobia, trabalho infantil e análogo à escravidão, cotas raciais para ingresso nas IFEs e concursos públicos, luz para todos, cisternas o nordeste.)

No texto constitucional ha apenas 2 menções do termo "políticas públicas": art. 216-A (Sistema Nacional de Cultura
e no art. 227 (a lei estabelecerá o plano nacional da juventidoe, decenal, para execução de políticas públicas.
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Aplicável
somente
para o Poder
Legislativo 
municipal.
(ver art. 7º)
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(Da Administração Pública)
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Comentários feitos em 07/mar/2021,
pela filiada ZENEIDE ANDRADE
DE ALENCAR, Analista Judiciária aposentada, vinculada à base do SINDJUFE-MS
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(desfazimento de bens públicos. Leilões apressados para cumprir meta fiscal = felicidade dos compradores)
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(É da competência exclusiva do Congresso Nacional)

Zeneide
Máquina de escrever
(é da competência exclusiva do Presidente da República)
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(Lei complementar disporá)
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Máquina de escrever
(Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerá: I Plano Plurianual; II - Lei de Diretrizes
Orçamentárias; III - Lei Orçamentária)
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(São vedados)
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(receitas que continuam vinculadas)
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(transferências que continuam vinculadas)
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vinculadas
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Excesso de
detalhamento
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é a do Brasil
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(receitas que continuam vinculadas)
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(receitas que podem ser vinculadas em benefício 
de instituições privadas de ensino)
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Hipóteses
exaustivas:

Qualquer outra
receita que 
não está 
enumerada 
neste inciso
pode ser
desvinculada
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Zeneide
Máquina de escrever
(art. 198: SUS, art. 212: FUNDEB) 
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(receitas que continuam vinculadas)
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(receitas que continuam vinculadas)
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(compõe o conjunto de vedações do art. 167)
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(vedada ...)

Zeneide
Máquina de escrever
(art. 155: ITCM, IPVA, ITBI; art. 156: IPVA, ITIV, ISS; art. 157: IR (estados), imposto
residual ou compulsório; arts. 158 e 159: repartição de receitas tributárias)  
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RETIRADA 
RECURSOS
DOS ESTA-
DOS E MUNI-
CÍPIOS para 
quitar débitos 
com a União.
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(operações de crédito são emprestimos contraídos com
instituições financeiras, como as antecipação de receitas)
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RECEITAS E DESPESAS CORRENTES. Definição.
Receitas que apenas aumentam o patrimônio não duradouro do Estado, isto é, que se esgotam dentro do período anual. Compreendem as receitas 
tributárias, patrimoniais, industriais e outras de natureza semelhante, bem como as provenientes de transferências correntes.

Despesas de custeio de manutenção das atividades dos órgãos da administração pública, como por exemplo: despesas com pessoal, juros da dívida, 
aquisição de bens de consumo, serviços de terceiros, manutenção de equipamentos, despesas com água, energia, telefone etc.

Disponivel em: http://plataformamaisbrasil.gov.br, acesso em 07 mar. 2021
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Ver abaixo a
definição de 
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despesas 
correntes
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Repercussões nas
despesas com 
pessoal
decorrentes 
de ajuste fiscal.
Em caso de
calamidade pública
nacional, aplica-se
a União essas
vedações (art. 167-G)
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Medida que pode ser adotada apenas pelo chefe do Poder Executivo.
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Suspende
as progres-
sões e as
promoções
funcionais.
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Altera o interstício
paa as
progressões
e promoções
funcionais, mas
aproveita-se o
tempo residual.
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 Sujeito
ao crivo
do Poder
Legisla-
tivo (§2º)
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Isenta o governo
de pagamentos
futuros
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A Constituição
se subjulga a
leis infraconstitucionais.

Zeneide
Máquina de escrever
Imposições
e restrições
aos Estados
e Municípios.
Espécie de 
intervenção
vedada pelo 
art. 34.
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PRINCÍPIO DA NÃO-INTERVENÇÃO:
Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior; b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei; VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; b) direitos da pessoa humana; c) autonomia municipal; d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta; e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a proveniente de transferências manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. 
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Regime 
extraordinário
fiscal durante
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pública
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Processos
simplificados
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Art. 195, § 3º. A pessoa jurídica em débito com o 
sistema da seguridade social, como estabelecido em 
lei, não poderá contratar com o Poder Público nem 
dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios.
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(será desconsiderada a vedação para realização de operações de crédito que excedam as despesa de capital)
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fiscais para os
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RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL. Definição:
Receitas que alteram o patrimônio duradouro do Estado, como, por exemplo, aquelas provenientes da observância de um período ou do 
produto de um empréstimo contraído pelo Estado a longo prazo.

Despesas relacionadas com aquisição de máquinas equipamentos, realização de obras, aquisição de participações acionárias de empresas, 
aquisição de imóveis, concessão de empréstimos para investimento.

Disponível em: http://plataformamaisbrasil.gov.br. Acesso em 07 mar. 2021
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Criação de cargos e empregos, admissão ou contratação de pessoal, criação de despesa obrigatória, criação de linhas de financiamento e de benefícios tributários
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(Repasse de recursos aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que 
se refere o art.165, § 9)
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As sobras financeiras
mensais dos órgãos do
PL, PJ, MP e
DefP serão
devolvidas ao Tesouro
Nacional
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 (ver limites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Complementar nº 173/2020)
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(Estendeu para 2029 o prazo para quitação dos precatórios, o qual venceria em 2024)
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Repercussões
nas despesas
com pessoal
da limitação
das despesas obrigatórias
primárias com
a despesa primária
total.
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DESPESAS PRIMÁRIAS. Definição
As despesas primárias são gastos governamentais destinados ao financiamento de atividades relacionadas com a oferta de serviços públicos (políticas públicas), investimentos e manutenção da máquina administrativa (ex: pessoal, investimento, custeio, etc). Noutros termos, as despesas primárias são os gastos não-financeiros do governo (serviços da 
dívida, juros, etc). As despesas primárias podem ser obrigatórias ou não (discricionárias). 
Os gastos obrigatórios se referem aos compromissos estabelecidos pela própria legislação, tais como a manutenção dos direitos individuais (aposentadoria, assistência social, 
seguro desemprego, etc), mínimos constitucionais (saúde, educação, etc), salários e benefícios dos servidores públicos e precatórios. Já as despesas discricionárias consistem nos gastos em que o administrador possui certo poder de decidir onde o recurso será investido.
Portanto, em suma, despesas primárias discricionárias são desembolsos que visam financiar atividades não financeiras do governo e que podem ser utilizadas em áreas de livre
 escolha do gestor público. 

Disponível em: https://www.consultordoprefeito.org/single-post/2020/02/26/conceito-de-despesa-prim-c3-a1ria-discricion-c3-a1ria. Acesso em 07 mar. 2021
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Suspensão da 
revisão geral
dos vencimentos
de que trata o 
inciso X, do art. 37
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Suspensão
das progres-
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funcionais.
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Inibe a tramitação
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Planos de
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incentivos
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para amortizar a 
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respectivo ente.
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Dispositivos do ADCT que serão revogados:

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em lei complementar, de acordo
com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo considerar as exportações para o exterior de produtos
primários e semi-elaborados, a relação entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições
destinadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o art.
155, § 2º, X, a.
§ 1º, 2º e 3º (omitidos nestes comentários)
................................................
 Art. 101, § 4º No prazo de até seis meses contados da entrada em vigor do regime especial a que se refere este artigo, a
União, diretamente, ou por intermédio das instituições financeiras oficiais sob seu controle, disponibilizará aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como às respectivas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes,
linha de crédito especial para pagamento dos precatórios submetidos ao regime especial de pagamento de que trata este
artigo, observadas as seguintes condições: 
Incisos I, II, III e IV (omitidos nestes comentários)
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